
SÚMULA

18º Reunião do Fórum de Entidades de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul

 

DATA 06 de maio de 2025, terça-feira HORÁRIO 14h30

LOCAL Reunião Remota, pelo Microsoft Teams.

 

 

 

 

PARTICIPANTES

 

 

 

Sérgio Saffer
Vice-Presidente da AsBea/RS e Coordenador do CEAU-
CAU/RS

Gislaine Vargas Saibro Presidente da AAI Brasil/RS

Deonice Romero dos Santos Presidente do SAERGS

Bruna Bergamaschi Tavares Co-Presidente do IAB/RS

Cristiane Bisch Piccoli Coordenadora adjunta da CEP-CAU/RS

Marcos Antonio L. Frandoloso Coordenador Adjunto da CEF-CAU/RS

João Carlos Tavares Paltian Representante do SEACA

ASSESSORIA

Fausto Leiria Loureiro Secretário de Relações Institucionais

Paulo Henrique Cesarino C. Soares Chefe de Gabinete

Daniela Ramos Rossi Assistente de Atendimento e Fiscalização

 
CONVIDADOS
 
 

José Daniel Craidy Simões Coordenador da CPC-CAU/RS

Marcos Antonio L.  Frandoloso Coordenador Adjunto da CEF-CAU/RS

Bruno Susin Presidente da SEAAQ

Leonardo Couto da Silva Coordenador de Comunicação

Manuela Rettore Representante Coletivo Meio

Juliana Duré Presidente da SEASC

Luis Eduardo Vieira Leitão Vice-Presidente da SEASC

Orildes Tres Arquiteta e Urbanista Tesoureira da SEAAQ

Marcos R. Barbedo ABDEH-RS

Marta Galafassi Representante AFEA

Edson da Costa Plumer
Associação de Engenheiros e Arquitetos do Vale dos
Sinos de São Leopoldo

Gisá Villagran Barreto Representante SEASOP
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Liane Friedrich Representante IAB/RS - Núcleo Rio Grande

Angela Tacca Representante IAB/ Núcleo Erechim

Henrique Munaretto Ficht Supervisor de Parcerias 

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 14h35min, com os(as) parGcipantes acima
nominados(as). 

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Apresentação dos Editais

Fonte Setor de Parcerias 

Relator Henrique Munaretto Ficht

Discussão

O vice-presidente Henrique Steffen comunica que, durante a plenária do CAU/BR em abril, o
regimento interno do CAU/RS foi aprovado e bastante elogiado, especialmente pela criação
do Fórum de EnGdades e do Fórum de Representantes de InsGtuições de Ensino. Em seguida,
o Supervisor de Parcerias, Henrique, apresenta um breve histórico sobre os editais de
patrocínio e apoio, destacando que o CAU/RS recebeu 46 propostas de projetos, enviadas por
17 entidades. Ele explica os tipos de editais disponíveis:

Edital de Apoio: agora denominado "Patrocínio Misto", desGnado a pessoas jurídicas sem fins
lucrativos;

Edital de Patrocínio: atualizado para "Patrocínio Exclusivo";

Edital de Publicações: modificado para "Livros".

Henrique detalha os critérios de inscrição, desGnação, valores e limites por proposta em cada
modalidade. Além disso, informa que, no Edital de Patrocínio Misto, o repasse dos recursos
para os cursos dos projetos será antecipado, ocorrendo no início da execução. Ele
contextualiza a divisão em lotes, explicando que essa estrutura beneficia quem envia
propostas antecipadamente. O secretário Fausto complementa que os lotes foram ajustados
para melhor atender às necessidades das enGdades: o Lote 1 é voltado para projetos já
delineados, enquanto o Lote 2 é desGnado àqueles que ainda precisam ser desenvolvidos do
zero. Henrique destaca as principais mudanças nos editais: Antecipação do repasse no
Patrocínio Misto; Aprovação ilimitada no Lote 2, até esgotar o valor total disponível;
Possibilidade de o CAU/RS emiGr um oNcio para isenção de tarifas bancárias em projetos
específicos; Disponibilização de um contato via WhatsApp para Grar dúvidas; Exigência e
envio de 10 unidades de materiais gráficos impressos ao CAU/RS para exposição. Em relação
ao fluxo dos editais, ele descreve as etapas: início no Comitê de Elaboração de Editais,
passando pelo Parecer de Admissibilidade, análise pela Comissão de Seleção e Pareceristas, e
finalização na Comissão de Monitoramento e Avaliação, com a homologação da prestação de
contas. Henrique também lista os documentos obrigatórios para inscrição, como Ficha da
OSC, Plano de Trabalho, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal. O Chefe de Gabinete,
Paulo, ressalta que o CAU/RS está aberto a ouvir as entidades sobre os processos públicos. Ele
comenta que, anteriormente, havia críGcas sobre o repasse tardio dos recursos, mas que a
autarquia superou os entraves jurídicos e criou mecanismos mais ágeis para antecipar os
valores. Por fim, o Presidente do SEAAQ, Bruno, solicita que o CAU/RS disponibilize modelos
de propostas anteriores para consulta. A arquiteta Orildes também pede um modelo de
prestação de contas. O secretário Fausto informa que ainda serão lançados mais dois editais:
o Edital de Educação Patrimonial e o Edital de Fotografias.
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Encaminhamentos
O supervisor de parcerias, Henrique, vai enviar aos membros das enGdades, um modelo de
proposta de projeto e outro modelo de prestação de contas.

 

5.2
6° Conferência Nacional das Cidades – par-cipação dos arquitetos e en-dades nas etapas
municipais e etapa Estadual.

Fonte Secretaria de Relações Institucionais -CAU/RS

Relator Fausto Leiria Loureiro

Discussão

O secretário Fausto explica a importância do evento, destacando que as conferências
estabelecem as diretrizes que nortearão a aplicação de recursos federais em políGcas públicas
para as cidades. Ele ressalta que esse Gpo de conferência não é realizado no país há cerca de
12 anos. A Conferência Nacional está prevista para ocorrer até outubro de 2025, sendo
precedida pelas etapas municipais e estaduais. O secretário Fausto esclarece que as
conferências municipais elegem delegados para a etapa estadual, que, por sua vez, escolhem
os representantes para a conferência federal. Até o momento, Porto Alegre é a única cidade
do Rio Grande do Sul que realizou sua conferência. Nela, as conselheiras Sherlen e Andressa
foram eleitas delegadas, enquanto o conselheiro José Daniel assumiu como suplente da
conselheira Sherlen. Quanto aos prazos, as conferências municipais devem ser convocadas até
16 de junho de 2025 e realizadas até 30 de junho de 2025. No entanto, apenas quatro
municípios já iniciaram o processo de reconhecimento de suas conferências. Fausto sugere
que o conselho entre em contato com as prefeituras, especialmente aquelas com maior
influência ou vínculo com a insGtuição. Ele também explica que o regimento da conferência
divide as enGdades e conselhos em segmentos, incluindo enGdades profissionais, acadêmicas
e de pesquisa — como associações, universidades, insGtutos e conselhos profissionais. Além
disso, reforça que a convocação não se restringe aos órgãos públicos, podendo ser feita pela
sociedade civil. O conselheiro Marcos destaca a importância da participação do conselho e das
insGtuições no evento e informa que Passo Fundo já está em processo de convocação. Fausto
complementa com o número de delegados que cada município pode eleger para a conferência
estadual:

Porto Alegre: até 99 delegados

Caxias do Sul: 32

Pelotas: 24

Canoas: 24

Santa Maria: 19

Passo Fundo: 14

A arquiteta Orildes acrescenta que Caxias do Sul está finalizando suas convocações,
reforçando o andamento dos preparativos em algumas cidades.

Encaminhamento Não houve encaminhamentos.

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 16h30min com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.
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Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA LARRUSCAHIM HAMILTON ILHA , Presidente do
CAU/RS, em 02/06/2025, às 16:18 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta
o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA RAMOS ROSSI, Assistente de Atendimento e Fiscalização ,
em 02/06/2025, às 17:15 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º
da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC AA9570FC e informando o identificador 0570982.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS

00176.001167/2025-42 0570982v32
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